
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI!. SÃO PAULO 

J.i'J-

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1866 

PROJETO DE LEI NQ 39/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MU 

NICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Conta 

bilidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional e� 

pecial no valor de até NCZ$ 6.000,00 (seis mil cruzados novos), 

destinado a compra de um terminal telefônico, a ser adquirido' 

de particular. 

Artigo 2Q)- O crédito adicional especial' 

aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o 

Artigo 43 e s�us incisos, da lei nQ 4.320, de 17 de março de 

1.964. 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassun 



MUNICIPAL D E PIRASSUNUN PREFEITURA 
ESTADO DE SÃO P:\U LO 

DEPART At-íENTO DE ADI m JISTR.AÇÃO 

- PROJETO DE LEI N 9 tflJi�

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Contabi

lidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional espe 

cial no valor de até NCZ$ 6.000,00 (seis mil cruzados novos),

destinado à compra de um terminal telefônico, a ser adquiri 

do de particular. 

Artigo 2Q)- O crédito adicional especial -

aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o 

Artigo 43 e seus incisos, da lei nQ 4.320, de 17 de março de 

1.964. 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 1 9 de junho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUN 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADM!N!STRAÇAO 

- J U S T I F I C A T I V A -

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Com a instalação da Clínica Odontológica em 

Pirassununga, brevemente a entrar em funcionamento no pre

dio da Municipalidade localizado na esquina da rua Bom Je 

sus com Avenida Prudente de Moraes, haverá a necessidade de 

se colocar uma linha telefônica direta naquela unidade de -

serviços que será de grande alcance social para a população. 

Dizer mais seria desnecessário, pois é do -

conhecimento de todos que a Prefeitura não conta com um apa 

relho de prestação de serviços telefônicos a altura de suas 

reais necessidades. Hoje temos um PBX com 07 troncos para -

dar atendimento a 50 ramais, o que vem frequentemente ocasi 

onando congestionamentos de linhas e dificultando o traba-

lho das telefonistas. 

E, para um serviço de utilidade pública co-

mo sera o da Clínica Odontológica, nada mais justo do que 

se colocar uma linha direta naquele local. 

Contando mais uma vez com o beneplácito dos 

senhores edis, para aprovaçao do projeto em tela, desde já

fica requerido tramitação de urgência de que trata o Artigo 

26, § lQ, da Lei Orgânica dos Municípios. 

Sem mais, reiteramos os pr 

estima e consideração. 

Prefeito Municipal 

PI,lQ/JUN/89.-

e alta -

GODOY -
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÀO PAULO 

J,;'i-

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 39/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa a 

abertura de um crédito adicional especial no valor de até 

NCz$ 6.000,00, para aquisição de um terminal telefôncio, na 

da tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Sala das Comissões
l 

13 de junho de 1989.� 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO OE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI! SÃO PAULO 

J.,;-

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 39/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa a 

abertura de um crédito adicional especial no valor de até 

NCz$ 6.000,00, para aquisição de um terminal telefônico, na 

da tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comis
l
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'� Àe junho de 1989.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMiNISTRAÇAO 

LEI N9 1. 964/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Contabi

lidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional esp� 

cial no valor de até NCZ$ 6.000,00 (seis mil cruzados novos),

destinado à compra de um terminal telefônico, a ser adquiri 

do de particular. 

Artigo 2Q)- O crédito adicional especial -

aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o 

Artigo 43 e seus incisos, da lei nQ 4.320, de 17 de março de 

1.964. 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 19 de junho de 1.989. 

Publicada na Portari 

Data supra. 

- EUBERTO NEMÉSIO

Prefeito Municipal 

lMLTER OÃO DELFINO BELEZIA -

Diret r do Dep rtamento de Administracão 

GODOY -


